
L    E    I     º 3.933/2020 

Data    :  22 de setembro de 2020.  

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
7.170,00 (Sete mil e cento e setenta reais), e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

L          E         I 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 7.170,00 (Sete mil e 
cento e setenta reais) para regularização de contas do Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional da Bacia do Panema/Cinza – CODEPACI. 

06 – SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
06.002 – Divisão de Obras 
04.782.2008.2-173 – Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Bacia Panema/Cinza - 

CODEPACI 
2138 0000 01.07.00.00 3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação de Consórcio Público ... R$-7.170,00 

Art. 2º - Para produzir recursos ao crédito acima, será 
utilizado o seguinte cancelamento: 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02.001 – Divisão de Recursos Humanos 
04.122.0404.2-013 – Manutenção da Secretaria da Administração 
0190 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais     ............................................   R$-7.170,00 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, em 22 de setembro de 2020. 

Lino Martins 
                    Prefeito Municipal 


